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CAMARA MUNICIPAL 

VARGINHA 
Indicação n. 517/2025 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador subscritor solicita a Vossa Excelência que encaminhe a presente 

Indicação ao Senhor Prefeito Municipal para que seja estudada a possibilidade de autorizar que, 

nos dias de reuniões escolares, as mães ou responsáveis por alunos residentes na zona rural 

possam acompanhar seus filhos utilizando o transporte escolar rural. 

JUSTIFICATIVA 

A presente Indicação se faz necessária, considerando que muitas mães da zona 

rural enfrentam dificuldades financeiras para se deslocarem até as escolas situadas na área 

urbana, o que as impede, em diversos casos, de comparecer às reuniões e encontros escolares. 

Essa situação prejudica o acompanhamento pedagógico dos alunos, comprometendo a relação 

família-escola e, consequentemente, o desempenho educacional. 

A autorização para que as mães ou responsáveis utilizem o transporte escolar, 

exclusivamente nos dias de reuniões previamente agendadas, representaria um importante 

apoio às famílias rurais, fortalecendo a educação, promovendo maior integração comunitária e 

garantindo igualdade de acesso às atividades escolares. 

Diante do exposto, solicita ao Executivo Municipal que analise a viabilidade da 

presente Indicação, certo de que sua implementação trará grande benefício à comunidade 

escolar da zona rural. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Varginha, em 15 de outubro de 2025. 
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